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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 53/2002

Código de conduta e boas práticas para a instalação
de equipamentos que criam campos electromagnéticos

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo:

1 — Que, em estreita articulação com os municípios
e no prazo máximo de um ano, proceda à elaboração
de um código de conduta e boas práticas (CCBP) que
defina os princípios orientadores para a instalação e
localização de equipamentos que geram campos elec-
tromagnéticos (CEM), nomeadamente radares, antenas
de telemóveis e rádio e linhas de transformação, trans-
missão e transporte de energia, com o objectivo de eli-
minar ou reduzir, tanto quanto possível, os efeitos decor-
rentes dos CEM sobre os seres humanos.

2 — Que as regras a definir no CCBP:

a) Vinculem os diferentes parceiros envolvidos,
operadores de telecomunicações, administração
pública central e local e entidades privadas;

b) Visem a salvaguarda da saúde humana, nomea-
damente das crianças, jovens, trabalhadores e
funcionários, em função dos tempos de expo-
sição aos efeitos dos CEM, por tipos de fontes,
áreas de produção dos efeitos e actividades leva-
das a cabo pelos seres humanos;

c) Obriguem que a instalação de redes para linhas
de alta e média tensão seja submetida a processo
prévio de avaliação de impacte ambiental;

d) Estabeleçam as distâncias mínimas de segurança
e as áreas a interditar, em função das fontes
geradoras dos CEM, designadamente da sua
caracterização, frequência, permanência e uti-
lização, bem como dos efeitos produzidos e sua
potencial extensão;

e) Estabeleçam a partilha de antenas entre os dife-
rentes operadores;

f) Determinem que seja assegurada a informação
prévia, aos cidadãos directamente interessados,
aquando da instalação das respectivas antenas;

g) Determinem a fiscalização e avaliação periódica
das redes e antenas instaladas e as medições
frequentes dos campos electromagnéticos, bem
como a divulgação pública dos resultados obti-
dos, dando prioridade às instaladas em edifícios
públicos.

3 — Que providencie toda a informação relativa aos
CEM gerados no território nacional e em cada muni-
cípio, bem como de riscos daqueles resultantes para a
segurança, a saúde e o bem-estar dos cidadãos, e a divul-
gue à Assembleia da República, aos executivos muni-
cipais e às assembleias municipais.

4 — Que promova estudos epidemiológicos em arti-
culação com as instâncias europeias e a OMS, no sentido
de relacionar a disseminação destes equipamentos com
o surgimento de certas patologias.

5 — Que promova, em estreita articulação com a
administração pública central e local e outras entidades
envolvidas, a correcção das situações actualmente exis-

tentes que constituem manifesto risco para a saúde e
o bem-estar dos cidadãos, salvaguardando em especial
as crianças, jovens, bem como as pessoas portadoras
de pacemaker.

6 — Que assegure que, até à entrada em vigor do
código de conduta e boas práticas, os licenciamentos
de redes e de estações de radiocomunicações e outros
equipamentos geradores dos CEM a conceder nos ter-
mos da legislação em vigor, designadamente o Decre-
to-Lei n.o 151-A/2000, de 20 de Julho, e o Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
respeitem já os princípios orientadores indicados no n.o 2
da presente resolução.

Aprovada em 11 de Julho de 2002.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 179/2002

de 3 de Agosto

Ao abrigo da autorização legislativa constante do
artigo 15.o da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, que
alterou a Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro (Orça-
mento do Estado para 2002), vem o presente diploma
proceder a alterações ao Código do Imposto sobre o
Valor Acrescentado e respectiva legislação comple-
mentar.

Este diploma procede, em matéria de harmonização
comunitária, à transposição para a ordem jurídica
interna da Directiva n.o 2000/65/CE, do Conselho, de
17 de Outubro, que alterou a Directiva n.o 77/388/CEE,
do Conselho, de 17 de Maio, no que diz respeito à
determinação do devedor do imposto sobre o valor
acrescentado.

É alargado o âmbito de incidência subjectiva, tor-
nando sujeito passivo do imposto o próprio adquirente
dos bens ou dos serviços, quando este, dispondo de sede,
estabelecimento estável ou domicílio no território nacio-
nal, efectue no exercício de uma actividade sujeita a
imposto, ainda que dele isenta, aquisições de bens ou
serviços no território nacional a entidades não residen-
tes, que nele não disponham de estabelecimento estável,
nem tenham procedido à nomeação de representante
fiscal.

Por outro lado, passa a ser facultativa a nomeação
de representante fiscal relativamente a entidades que
disponham de sede, estabelecimento estável ou domi-
cílio noutro Estado-Membro da Comunidade Europeia.
Desse modo, a obrigação de nomeação de representante
fiscal no território nacional, prevista no Código do IVA
e no Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias,
permanece unicamente para as entidades residentes em
países terceiros.

No que respeita a transmissões de bens e prestações
de serviços de carácter continuado, e tendo em vista
evitar situações de evasão fiscal, estabelece-se que o
facto gerador e a exigibilidade do imposto se verifiquem,


